Projeto de Lei nº 439, de 2001

Dá denominação à via de acesso que liga Santa Rita do Passa Quatro à Rodovia "Luiz Pizetta - SP - 218"

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1º - Passa a denominar-se "João Zanardo" a via de acesso que liga Santa Rita do Passa Quatro à Rodovia "Luiz Pizetta - SP - 218". 

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Justificativa:

João Zanardo nasceu em Santa Rita do Passa Quatro aos 17 de setembro de 1903. Passou toda a sua infância no Sítio da Serra com seus pais e irmãos e iniciou seus estudos na escola rural próxima de sua casa.

Em 1931 casou-se com Emília Pizetta Zanardo com quem teve seis filhos. Apaixonado pela vida do campo, João Zanardo permaneceu no Sítio da Serra até 1948 e em seguida adquiriu o Sítio Santo Antonio, onde permaneceu criando seus 16 netos.

João Zanardo foi lavrador e também carroceiro. Nunca mediu esforços para ajudar sua região e socorria a todos que dele precisavam.

Voltado para a ecologia, aos poucos foi passando para os filhos e depois aos netos a necessidade de preservação de toda a fauna e flora daquela região. Contava-lhes histórias de macacos e diversos bichos que habitavam as matas das quais ele tanto gostava.

Foram 84 anos de larga experiência e boas amizades mantidas por esse homem honesto, religioso e bom pai de família.

Pelas razões expostas, esperamos a aprovação do Projeto pelos  nobres pares. 








Sala das Sessões, em 

Deputado Dorival  Braga
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